
ACTOS IMl I'OilEH JJo:e;ISLATIYO. 77 

DECTlETO N. 290}- DR 23 DE AGOSTO DE 1879. 

Autoriza o Governo a. maHtlar atlmittir o Pharmaccutico Jost} Antonio do 
Azevedo Vianna á matricula Uu 3. 0 anno do Facultlatlc de .Medicina do 
Rio de Janeiro. 

Hei por bem Snnccionar c l\landnr que se execute a se
guinte Hesolut;ão da Assemhléa Geral : 

Artig-o uni co. O Governo é autorizado a mandar admittir 
ã m~trieula do 3. o anno da Faculdade de Medicina do Hio de 
Janeiro o Pharmacl'utico .José Antonio de Azevedo Vianna, 
depois dn approvado em anatomia o physiologin do t. o e 
2. • anno da mesma Faculdade ; revogadas as disposições em 
contrario. 

Francisco :\lnria Soelré Pereira, do Meu Conselho, Ministro 
e Secretnrio ele Estado dos Negocios do Imperio, nssim o tenha 
entendido e faca executar. Palacio do Hio ele Janeiro em 23 
de Ag-osto de 1~79, 58.• da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua l\lagestade o Imperador. 

Francisco JIIaria Sodré Pereira. 

Chancellnrin-múr do Imperio.- La{ayette Rodrigues Pe
reira. 

Transitou em 3 de Setembro de 1879.-José Bento da Cunha 
Figueiredo Junior.- Begistrado. 

Publicado na Secretaria de Estarto dos Negocios do Imperio 
em 6 de Setembro de 1879.-0 Director da 2.a Uirectoria, 
Dr. Joaquim Pinto Netto lllachado. 

DEC HETO N. 2905 - DE 23 DE AGOSTO DE 1879. 

Antoriza o Governo a mandar alhnittir o Pharmacentíco Martinho Corrêa da 
Sá á matricul~ do ~. 0 anno da Faculda•lc de Medicina do Rio do Janeiro. 

Hei por IJcm Sanecionar c Mandar que se execute a se
guinte Besolnção da AssemiJléa Geral: 

Artig-o unieo. O Governo é autorizado a mandar admittir 
o Pharmaceutico Martinho Corrêa de Sá á matricula do 
3. o anuo na Faculdade de Medicina do Bio de Janeiro, 
dispe11sando-~e-lhe para esse fim a frequencia das aulas de 
anat.omia e physiologia; revogadas as disposições em con
trano. 


